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LEI  Nº 4788 , DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$23.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
23.500,00

01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento

105
04.124.0065.2055.0000
Manut. dos Serv. de Tesouraria e Contabilidade
12.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
12
01
Administração

547
16.482.0291.2052.0000
Op. e Manut. do Depto. de Habitação
10.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
14
01
Agricultura e Abastecimento

568
20.606.0315.2038.0000
Fomento a Agricultura
1.500,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

3
04.122.0045.2003.0000
Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências
-23.500,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-23.500,00
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Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
